
Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 2600, de 2023

Autoria: Câmara dos Deputados

Iniciativa: Deputado Federal Alex Santana (REPUBLICANOS/BA)

Ementa:

Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para tipificar a violação, adulteração ou troca de bagagem, etiqueta ou
outro dispositivo identificador de bagagem de passageiro usuário do transporte aéreo ou rodoviário para a prática do
tráfico ilícito de drogas, bem como para aumentar as penas previstas nos arts. 33 a 37 da referida Lei se o agente
cometer o crime na prestação dos serviços de transporte aéreo ou rodoviário ou dos serviços que lhes são auxiliares.

Assunto:

Data de Leitura:

Jurídico  - Direito Penal e Penitenciário

-

Em tramitação

-Decisão: 13/12/2024 - Secretaria Legislativa do
Senado Federal

Último local:

-Destino: Último estado: 16/12/2024 - AGUARDANDO
DESPACHO

TRAMITAÇÃO

16/12/2024 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO DESPACHOSituação:

Autuado o Projeto de Lei nº 2600/2023, proveniente da Câmara dos Deputados. O projeto vai à publicação.Ação:

Publicado no DSF Páginas 181-185 - DSF nº 216

DOCUMENTOS

PL 2600/2023

16/12/2024Data:

 Câmara dos DeputadosAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Autuado o Projeto de Lei nº 2600/2023, proveniente da Câmara dos Deputados. O projeto vai à publicação.Ação Legislativa:

Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para tipificar a violação, adulteração ou troca de bagagem, etiqueta ou outro
dispositivo identificador de bagagem de passageiro usuário do transporte aéreo ou rodoviário para a prática do tráfico ilícito de
drogas, bem como para aumentar as penas previstas nos arts. 33 a 37 da referida Lei se o agente cometer o crime na prestação
dos serviços de transporte aéreo ou rodoviário ou dos serviços que lhes são auxiliares.
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